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PORTARIA N.° 001/2026-CMB

RESOLVE:

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,
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LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí 

Biênio 2025/2026

GAMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG

to
f0) Pyt*cado(a) no Quadro de Puttiçações da
Municipal deBambuí, no periodo deWv' / V.//20 'Xj)

—./ZOa^l/, nos termos do Art. 74 da Lei
Orgânica do Município de Bambuí/MG.

O retendo é verdade e dou fé

___________ .
Servidor Responsável

Art. 1o Exonerar a SRA. GRACIELE CRUVINEL FERREIRA, do Cargo de 
CONSULTORA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ/MG, 
de Provimento Comissionado, a partir de 30 de janeiro de 2026.
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